
PORTARIA Nº 2.610/2023
 

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de suas
atribuições legais  e nos termos do art.2º,incisos VI e XI da Lei Federal nº
13.019/201;

RESOLVE:

Art. 1º – Criar comissão de Monitoramento e Avaliação e Gestor, visando a
organização e supervisão da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS – APAE, conforme processo Nº 21958/2023 composta dos seguintes
membros:

* PATRICIA DE FREITAS PAGOTTO (Gestora)

* JOEMILLY GRECCO CEZATI

* DARLENE MARIA BOONE LORENZONI

* POLIANA DE OLIVEIRA NUNES

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3º– Revogadas as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante,09 de outubro de 2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: f00539af2565cc7a36c7312c43bf6e84
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